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CONTROLE PROCESSUAL PROTOCOLO Nº 1880484/2013 
Indexado ao Processo nº. 10326/2007/002/2010 
AUTO INFRAÇÃO Nº 012232/2010 
 
Empreendimento: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

CNPJ: 18.259.390/0001-84 Município: Indianópolis 

Auto de fiscalização: 016570/2010 DATA: 02/01/2010 

 
Código DN 74/04 Descrição Classe 

E-03-07-07 
Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos 

urbanos  
1 

 
 
I. Relatório:  

 

1 - Dispõe o presente controle processual sobre a análise do processo de auto de infração 

em referência, lavrado em desfavor de PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS. 

 

2 - A Prefeitura Municipal de Indianópolis foi autuada em 18 de março de 2010, como 

incursa no artigo 83, códigos 125 e 116, ambos do Anexo I do Decreto Estadual nº 

44.844/2008, conforme fls. 01/02, por ter cometido as seguintes irregularidades: (i)  

deposição do lixo da cidade em uma área que não pertence à Prefeitura e é averbada 

como reserva legal para a propriedade de Tabatinga Agropecuária Ltda. Não existe 

anuência do proprietário parra essa deposição. Foi verificado que não existe nenhum tipo 

de controle ou segregação dos resíduos, podendo ser verificado a presença de lixo 

doméstico, resíduos de construção civil, podas de árvores, pneus, embalagens de óleo 

vazias, etc.; (ii) Descumprimento da Deliberação Normativa COPAM nº. 118/2008. 

 

3 - Consoante fls. 005, o Auto de Infração nº 012232/2010 foi enviado ao representante da 

autuada através do ofício OF/SUPRAM TMAP nº 962/2010, tendo sido recebido em 

24/03/2010, conforme o Aviso de Recebimento – AR de fls. 006, por Aldeir Nunes Martins. 

 

4. Todavia, conforme se verifica dos autos, a autuada quedou-se inerte, não tendo 

apresentado defesa ao auto lavrado. 
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II Análise:  

 

5 – Decorre claramente do Auto de Infração a materialidade das infrações tipificadas no 

artigo 83, códigos 125 e 116 do Anexo I do Decreto Estadual nº 44.844/2008, in verbis: 

 

“Código 125 – Instalar, construir, testar, operar ou ampliar atividade efetiva ou 

potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente em área de 

reserva legal sem licença ou autorização ambiental ou em desacordo com ela. 

Classificação: Gravíssima. 

Pena: multa simples e outras...” 

 

“Código 116 – Descumprir determinação ou deliberação do COPAM. 

Classificação: Gravíssima. 

Pena: Multa simples.” 

 

Nos termos do artigo 33 do Decreto Estadual nº. 44.844/2008, o autuado dispõe do prazo 

de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do Auto de Infração, para apresentar defesa. 

 

Com efeito, conforme inteligência do § 2º do artigo 35 do Decreto em comento, “na 

hipótese de não apresentação de defesa se aplicará definitivamente a penalidade”. 

 

III – Conclusão: 

 

6 - Diante do exposto, considerando que o Auto de Infração ora em análise foi lavrado pelo 

atual Superintendente Regional da SUPRAM-TMAP quando no exercício do cargo de 

Diretor Técnico, fato que o torna suspeito para o julgamento do mesmo, remetemos os 

autos a Unidade Regional Colegiada – URC TMAP do COPAM para julgamento da 

infração, sugerindo: 

 

6.1 - A aplicação definitiva das seguintes penalidades: (i) multa simples no valor de 

R$ 10.001,00 (dez mil e um reais) pela infração código 125; (ii) multa simples no 

valor de R$ 10.001,00 (dez mil e um reais) pela infração código 116, nos termos do 
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Anexo I do Decreto Estadual nº. 44.844/2008, cujos valores deverão ser atualizados 

monetariamente a partir da data da autuação, nos termos do § 3º do artigo 48 do 

Decreto citado; 

  

6.2 - A comprovação da reparação do dano causado, nos termos do artigo 56 

do Decreto Estadual nº 44.844/2008 c/ o art. 54 da Lei Estadual nº 14.309/2002. 

 

 

 

Data: 04 de outubro de 2013 

Rosane Sad Soares 
Diretoria de Controle Processual da SUPRAM 

TMAP 

 

 

 

 




















